
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" UMUdaillà-

Crákau. Gta 

DIEÇRETQ. N,. 2.57/20 Q7 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências. 

O PREFEITO ION'ICI,PAL:DE,UIVIVARMAA,.„.ESTADO' DWPARANA, 
uso de suas atribuições legais e ddriâélétàráã àá'"`disp"O'siçõeã d Lei Mu"n‘iéiPal n° 3.108, de 
14 de novembro de 2007; 

• DEdRÉTA: 
	 ',";•• 

- - 
Art. 1°. Fica abertó no Correnie exerCíCio financeiro, Crédito AdiciOn-ál 

Especiál; no válór de R$ 11.000,00 (onze mil reis), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória; 

7000 - FUNDO muniidipÃL DE SAÚDE DE UMUARAMA' 

7001.1030100302.095 -' Meri,utenção'élbs S'erViço"S de Ateidiménto ée'ral 
7001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

A. 
-FQNTEDERECURSOS 01394 

8553/4.4.90.52.00 - Euipamentos e Máierial''Permáríéhte , • 
11.00p,0 

T O'T A I:  ' 	• 	• 	 11'.000;00' 
" 	• • 

Art. 2°. Como recurso, para a abertura de crédito mencionado no artigo 
anterior o Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de arrecadação da fonte 
01304, considerando a tendência do exercício., nos termos do art. 43, § 3°, da Lei 
Federal.n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra e• m vigor na data de sua publicação. 
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WANDE 	DANTAS 'CORRÊA 

	

Secret. 	AdMinistráçáo e'tazenda 



PIRLICADO NO iiii4UARANRILUSTRAPO 
DE  .13 1 72,65  ~..049  /20  07-- 
DE N.°-  

e .7  • 	 , • „ 

UMUARAMA, 	
, 

/ 	/20 ti 74— 

DIVISÃO OÉSERVI -0É GE IS;E:PATRIMÔNIO 
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